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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 7.818, DE  29  DE  SETEMBRO  DE 2005

Altera dispositivos da Lei nº 7.518, de 09 de janeiro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os dispositivos abaixo mencionados da Lei nº 7.518, de 09 de janeiro de

2004, passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 5º   .........................................................................
§ 1º  Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhados à Assembléia

Legislativa até o dia 30 de outubro do exercício de 2005 e até o dia 30 de setembro dos exercícios
de 2006 e 2007.”.

“Art. 11.  .......................................................................
§ 1º  ...............................................................................
§ 2º  O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, até o dia 30 de outubro

do exercício de 2005 e até o dia 30 de setembro dos exercícios de 2006 e 2007, relatório de
avaliação do Plano Plurianual, contendo:

I – ..................................................................................
II – .................................................................................
III – .............................................................................”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se a Lei nº 7.756, de 15 de junho de 2005, e demais disposições

em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 29

de setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº 7.819, DE  29  DE  SETEMBRO  DE 2005

Altera os Artigos 31 e 64, da Lei nº 7.780, de 07 de julho de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os Artigos 31 e 64 da Lei nº 7.780, de 07 de julho de 2005, passam a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31.   Para efeito do disposto no Art. 11 desta Lei, os Poderes Legislativo e

Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado encaminharão à Secretaria de
Estado do Planejamento e Gestão, através de via eletrônica, utilizando aplicativo disponibilizado
pela Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, até 15 de outubro do corrente, suas respec-
tivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação, observadas as disposições desta Lei.

Art. 64.  O Projeto da Lei Orçamentária será encaminhado à Assembléia
Legislativa até o dia 30 de outubro do corrente e devolvido para sanção até o encerramento dos
trabalhos legislativos do exercício.

Parágrafo único.  Simultaneamente com o encaminhamento à sanção do Go-
vernador do Estado do autógrafo do Projeto de Lei do Orçamento Anual, o Poder Legislativo
enviará cópia das emendas nele aprovadas, para serem submetidas à sanção e, sendo sancionadas,
incorporadas ao texto da lei e de seus anexos.”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 29

de setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Atos do Poder Executivo
Decreto nº  26.298   de 28  de  setembro  de 2005

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS   CONSIGNA-
DAS NO VIGENTE ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 67, DE 07 DE JULHO DE 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com o artigo 17, inciso II, alínea “e”, item 2, da Lei
Complementar nº 67, de 07 de julho de 2005.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam transferidas as dotações orçamentárias das Ações inerentes a

Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA, consignadas no Orçamento da
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão - SEPLAG para a Secretaria de Estado da Adminis-
tração - SEA, conforme discriminado no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  28

de  setembro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DE:

32.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.202 - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARA ÍBA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FT DETALHA- TOTAL
MENTO

19.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.30 70 70.000,00
3390.36 70 60.000,00
3390.38 70 20.000,00 150.000,00

19.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 70 300.000,00 300.000,00

19.122.5046-4203- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 70 10.000,00 10.000,00

19.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 70 12.000,00
3390.36 70 5.000,00
3390.39 70 25.000,00 42.000,00

19.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 70 60.000,00 60.000,00

19.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 70 6.000,00 6.000,00

19.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.39 70 63.000,00 63.000,00

19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.13 70 55.000,00
3390.14 70 70.000,00
3390.30 70 120.000,00
3390.33 70 90.000,00
3390.35 70 120.000,00
3390.36 70 145.000,00
3390.37 70 50.000,00
339039 70 1.000.000,00
3390.47 70 200.000,00
4490.52 70 150.000,00 2.000.000,00

19.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 70 4.000.000,00
3190.13 70 1.500.000,00 5.500.000,00

19.122.5046-4218- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 70 450.000,00 450.000,00

19.122.5046-4220- VALE TRANSPORTE 3390.39 70 40.000,00 40.000,00

19.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 70 50.000,00
3390.46 70 450.000,00 500.000,00

ANEXO I AO DECRETO Nº  26.298 DE 28 DE SETEMBRO DE 2005
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19.126.5038-1281- PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 3390.30 70 20.000,00

3390.39 70 100.000,00 120.000,00

19.126.5038-1282- PROJETO REDE GOVERNO 3390.30 70 100.000,00
3390.35 70 50.000,00 150.000,00

19.126.5038-2682- MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 3390.30 70 40.000,00
3390.39 70 70.000,00 110.000,00

19.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 70 200.000,00
3390.39 70 4.500.000,00
4490.52 70 300.000,00 5.000.000,00

19.128.5038-2683- CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 3390.30 70 20.000,00
3390.36 70 40.000,00
3390.39 70 200.000,00 260.000,00

28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 70 281.080,00
3390.92 70 1.000.000,00 1.281.080,00

TOTAL DO ÓRGÃO 16.042.080,00

PARA:

19.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.204 - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARA ÍBA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FT DETALHA- TOTAL
MENTO

19.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.30 70 70.000,00
3390.36 70 60.000,00
3390.38 70 20.000,00 150.000,00

19.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 70 300.000,00 300.000,00

19.122.5046-4203- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 70 10.000,00 10.000,00

19.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 70 12.000,00
3390.36 70 5.000,00
3390.39 70 25.000,00 42.000,00

19.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 70 60.000,00 60.000,00

19.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 70 6.000,00 6.000,00

19.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.39 70 63.000,00 63.000,00

19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.13 70 55.000,00
3390.14 70 70.000,00
3390.30 70 120.000,00
3390.33 70 90.000,00
3390.35 70 120.000,00
3390.36 70 145.000,00
3390.37 70 50.000,00
339039 70 1.000.000,00
3390.47 70 200.000,00
4490.52 70 150.000,00 2.000.000,00

19.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 70 4.000.000,00
3190.13 70 1.500.000,00 5.500.000,00

19.122.5046-4218- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 70 450.000,00 450.000,00

19.122.5046-4220- VALE TRANSPORTE 3390.39 70 40.000,00 40.000,00

19.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 70 50.000,00
3390.46 70 450.000,00 500.000,00

19.126.5038-1281- PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 3390.30 70 20.000,00

3390.39 70 100.000,00 120.000,00

19.126.5038-1282- PROJETO REDE GOVERNO 3390.30 70 100.000,00
3390.35 70 50.000,00 150.000,00

19.126.5038-2682- MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 3390.30 70 40.000,00
3390.39 70 70.000,00 110.000,00

19.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 70 200.000,00
3390.39 70 4.500.000,00
4490.52 70 300.000,00 5.000.000,00

19.128.5038-2683- CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 3390.30 70 20.000,00
3390.36 70 40.000,00
3390.39 70 200.000,00 260.000,00

28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 70 281.080,00
3390.92 70 1.000.000,00 1.281.080,00

TOTAL DO ÓRGÃO 16.042.080,00

Decreto nº 26.299  de  28   de  setembro   de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e com o artigo 6º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e tendo em
vista o que consta do Processo SEPLAG/1154/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 224.000,00  (duzentos

e vinte e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 
               PESCA  
35.202 – EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA  E  ADAPTA-     
                                ÇÃO DE IMÓVEIS 3390.30 70 6.000,00 
 3390.36 70 7.000,00 
    
20.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO  E  MANUTENÇÃO DA    
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 70 20.000,00 
 4490.52 70 96.000,00 
    
20.122.5046-4209- REPAROS E  CONSERVAÇÃO DE  VEÍCU-    
                                LOS 3390.36 70 4.000,00 
    
20.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.36 70 11.000,00 
        

35.202 – EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRAÇÃO 3390.13 70 28.000,00 
 3390.30 70 14.000,00 
 3390.36 70 9.000,00 
 3390.39 70 23.000,00 
    
20.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.36 70 6.000,00 
    

TOTAL 224.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 
               PESCA  
35.202 – EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA  E  ADAPTA-     
                                ÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 70 40.000,00 
 4490.52 70 32.000,00 
    
20.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA,  ENERGIA E TE-    
                                LEFONE 3390.39 70 92.000,00 
    
20.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO  E  MANUTENÇÃO DA    
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390.14 70 3.000,00 
    
20.122.5046-4209- REPAROS  E  CONSERVAÇÃO DE  VEÍCU-    
                                LOS 3390.39 70 4.000,00 
    
20.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 70 11.000,00 
    
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRAÇÃO 3390.14 70 3.000,00 
 3390.47 70 28.000,00 
    
20.122.5046-4220- VALE TRANSPORTE 3390.39 70 5.000,00 
    
20.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 70 6.000,00 
    

TOTAL 224.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  28

de  setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Decreto nº  26.300  de  28  de  setembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei
nº 7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de 10 de fevereiro de 1971, e   tendo em vista o
que consta do Processo SEPLAG/1175/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 84.181,92          (oi-

tenta e quatro mil, cento e oitenta e um reais e noventa e dois centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.208 – FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5101-1344- CONCLUSÃO DAS OBRAS DA FUNAD 4490.51 83 84.181,92 
        

TOTAL 84.181,92 
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Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta dos Contratos de Repasse nºs 0118243-11/2001/MET/CAIXA e 0118244-25/2001/
MET/CAIXA, celebrados entre o Ministério do Esporte e Turismo, por intermédio da Caixa Econô-
mica Federal – CEF, e a Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência da Paraíba
– FUNAD, conforme conta de nºs 10.000.112-9 e 10.000.113-7 da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   28

de setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Decreto nº 26.301  de  28  de  setembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei  nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1193/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 277.182,09       (duzen-

tos e setenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e nove centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E DA   
               PESCA   
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.306.5183-2660- MELHORIA  DO  PADRÃO  NUTRICIONAL E     
                                DA PRODUÇÃO DE HORTALIÇAS 3390.39 00 5.000,00 
    
20.244.5183-4301- APOIO AO DESENVOLVIMENTO E ORGANI-    
                                ZAÇÃO  DAS  COMUNIDADES  ATENDIDAS     
                                PELO PRONAF 3390.14 00 17.500,00 
 3390.30 00 12.000,00 
 4490.52 00 87.600,00 
    
20.602.5252-2675- FOMENTO  A  MELHORIA   GENÉTICA  DOS    
                                REBANHOS 3390.14 00 4.000,00 
 3390.30 00 6.000,00 
 3390.35 00 2.500,00 
 3390.36 00 5.000,00 
 3390.39 00 31.800,00 
        

35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
    
20.605.5183-4290- APOIO A INFRA-ESTRUTURA PÚBLICA DE    
                                ABASTECIMENTO,   PROCESSAMENTO    E       
                                COMERCIALIZAÇÃO 4490.51 00 46.982,09 
 4490.52 00 58.800,00 
    

TOTAL 277.182,09 

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA  
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.244.5183-4302- APOIO A PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO    
                                DOS  PRODUTOS ORIUNDOS  DA  AGRICUL-    
                                TURA FAMILIAR 3390.30 00 7.082,09 
 3390.36 00 8.400,00 
 3390.39 00 8.400,00 
 4490.52 00 5.000,00 
    
20.601.5183-2676- SEMENTES E MUDAS 3390.14 00 48.000,00 
 4590.62 00 56.000,00 
    
20.601.5183-4291- APOIO ÀS CULTURAS TRADICIONAIS E AL-     
                                TERNATIVAS AO REFLORESTAMENTO  E À    
                                MODERNIZAÇÃO AGRÍCOLA 3390.14 00 12.000,00 
 3390.39 00 67.000,00 
 4590.62 00 16.000,00 
    
20.605.5252-4163- APOIO ÀS ATIVIDADES DE PESCA E AQUI-    
                                CULTURA  3390.30 00 20.000,00 
 3390.39 00 9.300,00 
 4490.52 00 20.000,00 
    

TOTAL 277.182,09 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  28

de   setembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 26.302  de 28  de  setembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/1173/1192/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.453.546,00      (três

milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e quarenta e seis reais), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.121.5249-2797- SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA PO-    
                                LÍTICA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3390.36 00 140.000,00 
        
 
22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-2297- DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E      
                                MONITORAMENTO DO ENSINO FUNDA-    
                                MENTAL 3390.36 00 300.000,00 
    
12.361.5036-2320- ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 3390.36 00 150.000,00 
    
12.361.5036-2340- CAPACITAÇÃO  DE  RECURSOS  HUMA-    
                                NOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.36 00 150.000,00 
        

22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-2747- DESENVOLVIMENTO E  MANUTENÇÃO     
                                DA  EDUCAÇÃO FÍSICA  E  DESPORTOS    
                                NO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.36 00 80.000,00 
    
12.365.5036-2746- DESENVOLVIMENTO E  MANUTENÇÃO    
                                DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3390.36 00 100.000,00 
        
 
2.104 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.366.5065-2116- FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFES-    
                                SORES 3390.36 00 100.000,00 
    
12.366.5065-2770- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA    
                                EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3390.36 56 2.433.546,00 
                                   

TOTAL 3.453.546,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.121.5249-2797- SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA PO-    
                                LÍTICA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3390.14 00 60.000,00 
 3390.32 00 80.000,00 
        
 
22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-2297- DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E      
                                MONITORAMENTO DO ENSINO FUNDA-    
                                MENTAL 3390.30 00 131.300,00 
 3390.32 00 200.000,00 
    
12.361.5036-2320- ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 3390.30 00 150.000,00 
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22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.361.5036-2340- CAPACITAÇÃO  DE  RECURSOS  HUMA-    
                                NOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.39 00 150.000,00 
    
12.361.5036-2747- DESENVOLVIMENTO E  MANUTENÇÃO     
                                DA  EDUCAÇÃO FÍSICA  E  DESPORTOS    
                                NO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.30 00 48.700,00 
    
12.365.5036-2746- DESENVOLVIMENTO E  MANUTENÇÃO    
                                DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3390.39 00 100.000,00 
        
 
2.104 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.366.5065-2116- FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFES-    
                                SORES 3390.39 00 100.000,00 
    
12.366.5065-2770- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA    
                                EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3390.32 56 2.433.546,00 
                                   

TOTAL 3.453.546,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  28

de setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Decreto nº 26.303  de  28   de  setembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1191/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.761,00 (três mil, setecen-

tos e sessenta e um reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  28

de   setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

21.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   
21.102 – GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
22.601.5009-2115- DIFUSÃO DE QUALIDADE E PRODUTIVI-    
                                DADE EM FRUTICULTURA  3390.39 58 3.761,00 
    

TOTAL 3.761,00 

21.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   
21.102 – GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
22.601.5009-2115- DIFUSÃO DE QUALIDADE E PRODUTIVI-    
                                DADE EM FRUTICULTURA  3390.33 58 3.761,00 
    

TOTAL 3.761,00 

Decreto nº 26.261 de 16 de setembro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1159/2005,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 404.348,00
(quatrocentos e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais), para reforço de dotação orçamen-
tária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 16 de

setembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Publicado no Diário Oficial do Estado de 18/09/2005
Republicado por Incorreção

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO                 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.844.0000-7007- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      
                                EXTERNA 4690.71 01 404.348,00 
    

TOTAL 404.348,00 

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO                 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.844.0000-7007- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      
                                EXTERNA 3290.21 01 404.348,00 
    

TOTAL 404.348,00 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

2º QUADRIMESTRE DE 2005
1. Apresentação

Cumprindo o disposto no art. 55, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal apresen-
ta-se o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Estadual relativo ao segundo quadrimestre
do exercício financeiro de 2005.

Os Demonstrativos, a seguir explicitados, foram elaborados segundo os modelos
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional na quarta versão do Manual de Elaboração do
Relatório de Gestão Fiscal, aprovado pela Portaria STN 470, de 31 de agosto de 2004.

Em relação ao Demonstrativo das Despesas com Pessoal – anexo I do RGF –
apresentam-se três quadros, um segundo a metodologia definida no Manual de Elaboração do RGF;
outro de acordo com as regras definidas nos PN-TC 77/00 e 05/04; e um terceiro com a situação
consolidada do ESTADO – todos os poderes e órgãos, pessoal ativo e inativo.

Como no RGF do primeiro quadrimestre, o demonstrativo da Dívida Consolidada
Líquida inclui os valores de Precatórios emitidos após 5 de maio de 2000 não pagos até o último
dia 31 de agosto. O registro tem por por base relatório emitido pela Procuradoria Geral do Estado,
a partir do qual se logrou fazer o registro contábil analítico dos ditos precatórios.

O RGF, além destes comentários, compreende as seguintes demonstrações:
a) despesa com pessoal – anexo I, três quadros;
b) dívida consolidada líquida – anexo II;
c) garantias e contragarantias de valores – anexo III;
d) operações de crédito – anexo IV;
e) limites – anexo V, dois quadros.

2. Despesas com Pessoal:

As despesas com Pessoal do Poder Executivo, no período de set/04 a ago/05, situaram-
se abaixo do limite legal (48,6% da RCL) e do limite prudencial (46,17% da RCL) fixados na LRF.

Considerando-se a Metodologia normatizada pelo TCE/PB, o Poder Executivo
está gastando cerca de 40% da RCL quando poderia gastar até 48,6%, limite legal, ou 46,17%,
limite prudencial. Mesmo se considerando a inclusão dos gastos com inativos originários do Poder
Executivo, a despesa com pessoal compromete, tão só, pouco menos de 46% da RCL, abaixo,
portanto, dos referidos limites.

O retorno das despesas com pessoal a percentual da RCL inferior ao limite legal,
reflete o esforço do Poder Executivo em conter o crescimento de sua folha de pagamento e o
acerto da edição das normas legais relativas ao Estatuto do Servidor Público e ao Regime Próprio
de Previdência (PBPrev).

O gráfico abaixo reflete o comportamento do percentual de gastos com pessoal
em relação à Receita Corrente Líquida segundo períodos de doze meses, desde mai/01-abr/02 até
set/04-ago/05.

Todo o esforço do Governo tem sido no sentido de consolidar a redução dos
gastos com pessoal em relação à receita corrente líquida, o que vem gerando resultados positivos
desde meados do segundo semestre de 2004.

% Gastos com Pessoal  em relação à RCL
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3. Dívida Consolidada Líquida, Garantias e Contragarantias de valores e Opera-
ções de Crédito:

Em 31 de agosto p.passado, a dívida líquida consolidada do ESTADO era da ordem
de  R$ 2,4 bilhões e o limite legal R$ 5,4 bilhões.

De janeiro a agosto de 2005, não se registrou concessão de garantias, de contragarantias
de valores pelo Estado nem operações de crédito por antecipação de receita orçamentária.

Os valores recebidos, a título de Operações de Crédito Internas e Externas, no
mesmo período, totalizaram R$ 55,4 milhões, quando poderiam ter sido de até R$ 434,9 milhões
– limite legal. Deste montante, R$ 37 milhões são originários de operações de crédito, contratadas
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que financiam o Programa Boa Nova e corresponde a
intervenções do ESTADO em 185 municípios com obras de drenagem, pavimentação, saneamen-
to e abastecimento d’água.

4. Conclusão:

O Poder Executivo Estadual, conforme os demonstrativos que compreendem o
Relatório de Gestão Fiscal relativo ao segundo quadrimestre de 2005, está cumprindo, integral-
mente, todos os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, destacando-se, pela
importância, a normalização, em relação ao limite, dos Gastos com Pessoal e a enorme folga entre
o valor registrado e o limite admitido para os itens dívida consolidada líquida; garantias e
contragarantias; operações de crédito internas e externas; e operações de crédito por antecipação
de receita orçamentária.

Registre-se, por oportuno, que os gastos com Pessoal e Encargos do Estado
registram valor inferior ao limite legal. O equilíbrio alcançado, todavia, exige de todos os Poderes
e Órgãos vigilância e controle para que possa o Estado da Paraíba continuar situando-se entre
aqueles que cumprem com a LRF no quesito gastos com Pessoal.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ milhares

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I)
    Pessoal Ativo (*)
    Pessoal Inativo e Pensionistas (*)
    (-) Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF)
        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
        Decorrentes de Decisão Judicial
        Despesas de Exercícios Anteriores
        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (art. 18, § 1º da LRF) (II)
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹
    Contribuições Patronais
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I + II + III)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100)
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49%
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 46,55%
FONTE: CGE e SECADM
¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal.
Notas:
(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

2.718.266
45,81

1.331.950
1.265.353

136
145.827
145.827

1.245.202

232.471

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2004 A AGOSTO/2005

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA COM PESSOAL
DESPESA LIQUIDADA

(Últimos 12 Meses)

947.212
384.498

1.099.239

232.471

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ milhares

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I)
    Pessoal Ativo (*)
    Pessoal Inativo e Pensionistas (**)
    (-) Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF)
        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
        Decorrentes de Decisão Judicial
        Despesas de Exercícios Anteriores
        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (art. 18, § 1º da LRF) (II)
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹
    Contribuições Patronais
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I + II + III)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100)
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 48,6% (***)
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 46,17%
FONTE: CGE e SECADM
¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal.
Notas:
(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.
(**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC 77/2000.

DESPESA COM PESSOAL
DESPESA LIQUIDADA

(Últimos 12 Meses)

947.212
947.212

0

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2004 A AGOSTO/2005

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

136
145.827
145.827

1.093.175

(***) Limite máximo definido conforme Art. 20 da LC nº 101/2000.

2.718.266
40,22

1.321.077
1.255.023

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ milhares

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I)
    Pessoal Ativo (*)
    Pessoal Inativo e Pensionistas (*)
    (-) Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF)
        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
        Decorrentes de Decisão Judicial
        Despesas de Exercícios Anteriores
        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (art. 18, § 1º da LRF) (II)
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹
    Contribuições Patronais
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I + II + III)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100)
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60%
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 57%
FONTE: CGE e SECADM
¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal.
Notas:
(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

Limite % TDP % Excedente Redutor mínimo de Limite % TDP Redutor Limite % TDP
Máximo 1/3 do Excedente Residual

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

2.718.266
56,83

1.630.960
1.549.412

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2004 A AGOSTO/2005

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

1.174.038
492.629
303.199

303.199

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre

DESPESA COM PESSOAL
DESPESA LIQUIDADA

(Últimos 12 Meses)
1.363.468

136
181.128
181.128

1.544.732

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
2005 2005 2005

3º Quadrimestre

60,00% 60,28% 0,28% 0,10% 60,18% 56,83%

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II R$ m ilhares

DÍV IDA CONSOLIDADA - DC (I)
    D ívida M obiliária
    D ívida Contratual
    Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive)
    Operações de Crédito inferiores a 12 meses
    Parcelamentos de Dívidas
        De Tributos 
        De Contribuições Sociais 92.618 92.018 91.516
            Previdenciárias 92.585 90.142 89.303
            Demais Contribuições Sociais 33 1.876 2.213
        Do FGTS
    Outras D ívidas
DEDUÇÕES (II)¹
    Ativo D isponível
    Haveres Financeiros 36.133 14.634 13.362
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0 0 0
    Precatórios anteriores a 5.5.2000
    Insuficiência Financeira
    Outras Obrigações
DÍV IDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]
% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]
LIM ITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200%

DÍV IDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0 0 0
    Passivo Atuarial (*)
    Demais Dívidas (*)
DEDUÇÕES (V)¹ 6.942
    Ativo D isponível 2.478 6.942
    Investimentos
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 
DÍV IDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (V I) = (IV - V)
FONTE: CCCPE, BALANÇO PATRIM ONIAL e ANEXO 10

Nota:
(*) Valores não informados devido ao fato da autarquia Paraíba Previdência - PBPREV se encontrar em processo de estruturação, todavia, estudos atuariais já foram iniciados. 

251.416
238.054

11.310
11.310

97,22
87,97

REGIM E PREVIDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO DO

2.642.743

2.462.764
88.463

91.516

(6.942) (11.310)

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência
Financeira”, das Obrigações não integrantes da D ívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

(94.989)

2.701.526

2.531.407

359.288
344.654

92.018

78.101

5.436.532

2.391.327
2.718.266

110,97
4.671.324 4.981.632

2.342.238
2.490.816

108,46
94,03

113.340

2.591.918
2.335.662

117,37

2.741.391

2.570.672

92.618

149.473

78.101

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

94.989

92.511

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA D ÍVIDA CO NSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2005

ESPECIFICAÇÃO
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III R$ milhares

EXTERNAS (I) 0 0 0
Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias

INTERNAS (II) 0 0 0
Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias

TOTAL DAS GARANTIAS (I + II) 0 0 0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0 0 0
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

GARANTIAS EXTERNAS (I) 0 0 0
Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias

GARANTIAS INTERNAS (II) 0 0 0
Aval ou fiança em operações de crédito
Outras garantias

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I + II) 0 0 0
FONTE: CCCPE e ANEXO 10
Nota: Não houve concessão de garantias ou contragarantias no exercício anterior nem até o 2º quadrimestre do exercício de 2005.

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

513.846 547.980 598.019

2.718.266

CONTRAGARANTIAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

EXERCÍCIO ANTERIOR

2.335.662

SALDO DO

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2005

GARANTIAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

2.490.816

Até o 3º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c" - Anexo IV R$ milhares
OPERAÇÕES REALIZADAS

Até o Quadrimestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 55.395
    Externas 15.327
        PROJETO COOPERAR 15.327
    Internas 40.068
        PRODETUR 180
        PRÓ-MORADIA 59
        PRÓ-SANEAMENTO 37.153
        PNAFE 2.676
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA (II) 0
TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I + II) 55.395
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 2.718.266
% das OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS sobre a RCL 2,04
% das OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00

434.923
190.279

FONTE: ANEXO 10
Nota:

OPERAÇÕES DE CRÉDITO NÃO SUJEITAS A LIMITES,

PARA EFEITO DE CONTRATAÇÃO VALOR % sobre a RCL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
    Internas
        PNAFE 2.676 0,10

RECEITA REALIZADA ATÉ O                                             QUADRIMESTRE

JANEIRO A AGOSTO DE 2005

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 1.245.202 45,81
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 1.331.950 49,00
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) - 47% 1.265.353 46,55

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.391.327 87,97
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.436.532 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 598.019 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 55.395 2,04
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 434.923 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 190.279 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos
FONTE: SECADM e CGE (BALANÇO PATRIMONIAL, ANEXO 10 e CCCPE).

RESTOS A PAGAR

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2005

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 1.093.175 40,22
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 48,6% 1.321.077 48,60
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) - 46,17% 1.255.023 46,17

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.391.327 87,97
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.436.532 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 598.019 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 55.395 2,04
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 434.923 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 190.279 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos
FONTE: SECADM e CGE (BALANÇO PATRIMONIAL, ANEXO 10 e CCCPE).

RESTOS A PAGAR

ESTADO DA PARAÍBA - PODER EXECUTIVO

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2005

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 1.544.732 56,83
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60% 1.630.960 60,00
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) - 57% 1.549.412 57,00

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.391.327 87,97
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.436.532 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 598.019 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 55.395 2,04
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 434.923 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 190.279 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos
FONTE: SECADM e CGE (BALANÇO PATRIMONIAL, ANEXO 10 e CCCPE).

RESTOS A PAGAR

ESTADO DA PARAÍBA

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2005

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
4º Bimestre de 2005

1. Apresentação

Em atenção ao disposto no art. 165, § 3º, da Constituição Federal, combinado
com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta-se o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária (REO) em relação ao quarto bimestre do exercício financeiro de 2005.

Todos os Demonstrativos que compõem o REO foram elaborados de acordo com
os modelos constantes da quarta versão do Manual de Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal,
aprovado pela Portaria STN 471, de 31 de agosto de 2004.

A finalidade precípua do REO é o acompanhamento das metas fiscais, especial-
mente aquelas fixadas em relação a receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal.

O REO, além destes comentários, compreende as seguintes demonstrações: Ba-
lanço Orçamentário, Receita e Despesas; Despesas por Funções e Subfunções; Receita Corrente
Líquida, período set/04 a ago/05; Restos a Pagar por Poderes e Órgãos; Resultado do Regime
Próprio de Previdência; Resultado Nominal; Resultado Primário; Gastos com Ensino e Sumário
dos principais itens de controle.

2. Execução Orçamentária

A execução do Orçamento Geral do Estado, entre janeiro e agosto de 2005, tem
se pautado pelos princípios da prudência e do equilíbrio orçamentário. No período, a despesa
empenhada foi R$ 2.081 milhões e a liquidada R$ 2.027 milhões. A Receita Arrecadada alcançou
R$ 2.392 milhões.

Destaca-se, na despesa empenhada, os gastos com Pessoal e Encargos, R$ 1.187
milhões, inclusive R$ 197 milhões custeados com recursos da PBPrev; R$ 345 milhões de Outras
Despesas Correntes; R$ 236 milhões de transferências constitucionais aos Municípios; e R$ 224
milhões de gastos com amortização e encargos da dívida.

Na receita merece destaque os recursos provenientes do ICMS, R$ 915 milhões;
e do FPE, R$ 1.000 milhões.

Os gastos com a Dívida representaram, no período, 12% da RCL (R$ 1.870
milhões) e cerca de 15,6% da Receita Líquida Real (R$. 1.435 milhões).

A Despesa com Pessoal, discriminada por Poder/Órgão, para os períodos set/04-
ago/05 e jan/ago-05 é apresentada abaixo:

Verifica-se, ainda, em 31 de agosto de 2005, conforme Balanço Orçamentário,
déficit de previsão da ordem de R$ 45 milhões, cerca de 1,9% da Receita Arrecadada. Em termos

Controladoria Geral do Estado
Secretarias de Estado

Valores em R$ Milhões 

Set/04 a ago/05  
(RCL = R$ 2.718 milhões) 

Jan/05 a ago/05  
(RCL = R$ 1.870 milhões) Discriminação 

Valor % da RCL Valor % da RCL 

Limite Legal 

Executivo 1.019 37,5 726 38,8 48,6% 
Assembléia Legislativa 56 2,1 38 2,0 2,0% 
Tribunal de Contas do Estado 27 1,0 19 1,0 1,3% 
Tribunal de Justiça do Estado 141 5,2 97 5,2 6,0% 
Ministério Público Estadual 52 1,9 36 1,9 2,0% 
Aposentados e Pensionistas ¹ 249 9,2 170 9,1  
Total +++++++++++++ 1.544 56,9 1.002 58,0 60,0% 

Fonte: SIAF 
¹ - valor líquido, total empenhado deduzido das contribuições previdenciárias de servidores.  

relativos, o déficit indicado é menor do que aquele registrado no REO do bimestre anterior (2,1%
da receita arrecadada).

3. Metas Fiscais

Conforme quadro abaixo, a execução orçamentária do Estado tem permitido o
alcance de resultados compatíveis com as Metas fixadas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2005, Lei Estadual 7.625, de 6 de julho de 2004.

(a) valor compatível com a Meta estabelecida, posto que inferior ao limite máximo fixado na LDO;
(b) valor compatível com a Meta estabelecida, posto que superou o mínimo fixado;

4. Regime Próprio de Previdência

Os estudos atuariais preliminares indicam para um déficit previdenciário da or-
dem de R$ 10 bilhões e o REO registra déficit corrente da ordem de R$ 0,10 bilhões.

5. Gastos com MDE e Saúde

No período jan/ago-05, em realação a gastos com MDE e ações e serviços
públicos de Saúde, registra-se:

a) MDE – aplicação de 26,1% da receita base (R$ 1.608 milhões). Deste montan-
te, 67,5% foram aplicados no Ensino Fundamental;

b) FUNDEF – no período, foram transferidos para o FUNDEF R$ 254,7 milhões
e recebidos deste fundo R$ 158,4 milhões, registrando-se, portanto, uma perda de R$ 96,3
milhões. Do montante recebido foram aplicados em remuneração do magistério do ensino funda-
mental cerca de 70%;

c) SAÚDE – 11,3% da receita base (R$ 1.354 milhões).

7. Restos a Pagar

Conforme Anexo IX do REO, até 31 de agosto de 2005, foram efetivadas baixas
de Restos a Pagar no total de R$ 309 milhões, sendo R$ 304 milhões por pagamento (99%) e R$
5 milhões (1%) por cancelamento. Restando saldo de R$ 138 milhões.

6. Conclusão

A gestão fiscal do Estado tem permitido o alcance das metas fiscais (despesa,
receita, resultado primário e resultado nominal) e o cumprimento dos limites constitucionais e
legais para as despesas com pessoal, MDE, Saúde e FUNDEF.

No período, em comparação com o bimestre anterior, tem-se que o déficit de
previsão orçamentária caiu de 2,1% para 1,9% da receita arrecada; os gastos com pessoal reduzi-
ram, no global, de 60,2% para 56,9% da RCL, de set/04 a ago/05, e no exercício, jan/ago-2005,
para 58% da RCL.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

Valores em R$ Milhões 

Meta Fiscal Valor Fixado Valor Alcançado Observação 

Despesa 2.124 2.081 (a) 
Receita 2.102 2.392 (b) 
Resultado Nominal + 92 - 121 (a) 
Resultado Primário + 217 +520 (b) 
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Educação e Cultura
Portaria nº  1723                            João Pessoa,       21    de       09    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA EDNALVA DA SILVA, matrícula nº 96.179-5,
com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio de Alcantil, Padrão B-1, na cidade de Alcantil, mediante
retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 098 UTB: 3280

Portaria nº  1724                            João Pessoa,       21    de       09    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear ROSEMIRO JOSÉ VICENTE, matrícula nº 85.745-9,
com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio de Alcantil, Padrão B-1, na cidade de Alcantil, mediante
retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 098 UTB: 3280

Portaria nº 1726                                       João Pessoa,      27       de     09     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto 12.007 de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E designar de acordo com o capítulo X, art. 17, do Regulamento do
Prêmio PROFESSORES DO BRASIL, TEREZINHA BARBOSA DA SILVA, Especialista, repre-
sentando a COEM/SEEC, para compor a Comissão Julgadora Estadual objetivando avaliar os
trabalhos dos professores de Educação Infantil e do 1º segmento do Ensino Fundamental, em
substituição a Marluce Albuquerque de Almeida, Especialista, representante da COEB/SEEC, que
por motivo superior não pode atender o que determina a Portaria nº 1658, publicada no Diário
Oficial do Estado do dia 14 de setembro de 2005.

Portaria nº  1727                                        João Pessoa,     27      de     09       de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar JOSÉ CARLOS PEREIRA DE AQUINO, matrícula nº
699.786-4, para exercer a função de Subsecretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental e
Médio Governador Clóvis Bezerra Cavalcanti, Padrão B-1, na cidade de Dona Inês, mediante
retribuição correspondente a 30% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 109 UTB: 2189

Portaria nº   1730                                                    João Pessoa,       28     de   09     de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,

R E S O L V E designar NEIDE ALVES DE CARVALHO, Regente de Ensino,
matrícula nº 91.896-2,  com lotação fixada nesta Secretaria,  para ter exercício na Escola Estadual
do Ensino Fundamental Calula Leite, na cidade de Conceição.

                                    UPG: 015                 UTB:  7067

Portaria nº   1731                                                     João Pessoa,       28     de   09     de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,

R E S O L V E designar MARIA NORMA TAVARES RAMALHO, Professor,
matrícula nº 143.770-4,  com lotação fixada nesta Secretaria,  para ter exercício na Escola
Estadual do Ensino Fundamental Calula Leite, na cidade de Conceição.

                                    UPG: 015                 UTB:  7067

Portaria nº   1732                                                     João Pessoa,     28       de   09     de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003

R E S O L V E designar os Professores JOSE NALDEIR BATISTA NUNES,
matrícula nº 58.507-6 e MARIA APARECIDA SILVA FARIAS, matrícula nº 76.702-6, lotados
nesta Secretaria,  para ter exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental João de Oliveira
Chaves, na cidade de Monteiro.

UPG: 024                  UTB:  5001

Portaria nº    1733                                              João Pessoa,     28    de     09   de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,

R E S O L V E  remover,  ex-ofício, de acordo com o artigo 34,    inciso  I, da Lei

Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionados, lotados
nesta Secretaria:

NOME DISCI
P. 

MAT. ESC.0RIGEM  ESC.DESTINO 

 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
SANTANA 

 
CIENC. 

 

 
135.991-6 

ESCOLA     DIONISIA 
MAR-  

QUES DE  
ALMEIDA,PATOS 

EEEF   CORIOLANO DE    
MEDEI- 

ROS, PATOS. 
UPG: 025                         UTB: 6131 

 
MARIA DE FATIMA  ARAUJO 

 
ENS.REL

. 

 
137.705-1 

EEEFM DR. NAPOLEAO   
A. 

DA      NOBREGA,          
SÃO MAMEDE. 

EEEIEF SERAFICO DA     
NOBRE- 

GA, SÃO  MAMEDE. 
UPG: 050                         UTB: 6025  

 
VERONICA  ANDRADE DE    
ARAUJO 
NASCIMENTO 

 
POL. 

 
 93.545-0 

E. N. E. DE SANTA  LUZIA EEIEF  COELHO LISBOA,  
SANTA  
LUZIA. 

UPG:    032                     UTB:  6111 
 
MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 
MEDEIROS 

 
POL. 

 
 85.677-1 

E. N. E. DE SANTA  LUZIA EEEF  ARLINDO  BENTO DE  
MO- 

RAIS,  SANTA  LUZIA. 
UPG:    032                     UTB:  6022 

 
JOSEFA  FARIAS  MONTEIRO 
PEREIRA 

 
HIST. 

 
 92.606-0 

EEEFM DR. DIONISIO DA 
COSTA, PATOS. 

ENE  DR. EXPEDITO EDUARDO 
DE  OLIVEIRA,  PATOS. 

UPG:   025                     UTB:  6255 
 
MARIA  SINEIDE  LACERDA DA 
CAL- 
DAS 

 
PORT. 

 
 92.611-6 

EEEF  ANTONIA  ARAUJO, 
PATOS. 

SEDE DA  6ª REGIÃO  DE 
ENSNO, 
PATOS. 

UPG: 025                         UTB: 6000 

Portaria nº    1734                                      João Pessoa,     28       de    09        de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1635 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIA DA SILVA NASCIMENTO,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.025-8, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Prof. Anibal Moura,  para a Escola  do Juizado de
Menores, ambas em Cabedelo.

UPG: 073                      UTB: 1909

Portaria nº    1735                                       João Pessoa,       28     de     09       de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1717 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DO ROSARIO SILVA, Técnico de
Nível Médio, matrícula nº 78.542-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Conego Francisco Gomes de Lima,  para a Escola  Estadual do
Ensino Isabel Maria das Neves, ambas nesta Capital.

UPG: 200                      UTB: 1042

Portaria nº    1736                                      João Pessoa,   28       de    09           de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1637 da sede da 1ª Região de Ensino,

 R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ELIZABETH EVANGELISTA DE VASCON-
CELOS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.495-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental de Costinha, para a Escola  Estadual do Ensino Funda-
mental Robson Duarte Espinola, ambas em Cabedelo.

UPG: 073                 UTB: 1608

Portaria nº    1737                                       João Pessoa,   28       de   09            de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1667 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, HOSANILDA BEZERRA XAVIER, Auxiliar de
Serviço, matrícula nº 126.315-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Normal Estadual
Anisio Pereira Borges, em Santa Rita, para a Escola  Estadual do Ensino Fundamental e Médio
Irineu Pinto, na cidade de Bayeux.

UPG: 075                  UTB: 1242

Portaria nº    1738                                      João Pessoa,   28       de   09            de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1721 da sede da 1ª Região de Ensino,

 R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSEFA FRANCISCA DE SOUSA LEMOS,
Agente Administrativo, matrícula nº 98.981-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Con. Nicodemos Neves, para a Escola  Estadual
do Ensino Fundamental e Médio Prof. Pedro Augusto Porto Caminha, ambas nesta Capital.

UPG: 200                   UTB: 1228

Portaria nº    1739                                      João Pessoa,   28       de    09           de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1678 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSÉ FORMIGA SOBRINHO, Auxiliar de
Serviço, matrícula nº 93.088-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Con. Francisco Gomes de Lima, para a Escola  Estadual do Ensino Fundamental
Milton Campos, ambas nesta Capital.

UPG: 200                   UTB: 1044

Portaria nº   1740                                                  João Pessoa,    28        de    09    de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003, e tendo em vista ofício
nº  1695 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E designar RITA CHRISTINA DE OLIVEIRA MOURA, Odontologo,
matrícula nº 78.211-4, com lotação fixada nesta Secretaria,  para ter exercício na Escola Estadual
do Ensino Fundamental Tenente Lucena, nesta Capital.

UPG: 200                  UTB:  1008

Portaria nº   1741                                                 João Pessoa,       28     de    09    de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003, e tendo em vista ofício
nº  1636 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E designar RISONILDE PEREIRA DA SILVA ROCHA, Professor,
matrícula nº 66.718-8, com lotação fixada nesta Secretaria,  para ter exercício na Escola Estadual
do Ensino Fundamental e Médio Profª Ursula Lianza, nesta Capital.

UPG: 200                  UTB:  1119
Portaria nº    1742                                           João Pessoa,    28     de    09           de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1716 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  designar MARIA LUCIA BARRETO GOMES, Professor
Polivalente, matrícula nº 146.183-4, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na
Escola Estadual de Educação Infantil e  Ensino Fundamental Indio Piragibe, nesta Capital.

UPG: 200                    UTB: 1005
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PORTARIA Nº 215/GSER                                         João Pessoa, 27 de setembro de 2005.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer mecanismo para compensa-

ção dos créditos acumulados nas operações com Álcool Etílico Anidro Combustível - AEAC, em
razão da sistemática de recolhimento do imposto estabelecida no Decreto nº 22.066, de 30 de
julho de 2001,

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de controle das operações de saída de
álcool dos estabelecimentos industriais, através da emissão do Passe Fiscal,

R E S O L V E:
Art. 1º  O recolhimento do ICMS referente às operações com álcool etílico

hidratado combustível ou com álcool para fins não combustíveis, realizadas em conformidade com
os §§ 2º e 3º do art. 1º do Decreto nº 22.066, de 30 de julho de 2001, será feito adotando-se
mecanismo de compensação do imposto devido com os créditos acumulados na conta gráfica do
ICMS, mediante a concessão de regime especial, da seguinte forma:

I -  a partir de 1º de outubro de 2005, nas remessas internas e interestaduais dos
produtos previstos no “caput”, haverá emissão da nota fiscal correspondente a cada operação,
com destaque do imposto, devendo o contribuinte emitir, também, no fechamento fiscal mensal,
uma nota fiscal consolidando o valor total do imposto devido no período em favor do Estado da
Paraíba, que será escriturado no Registro de Apuração do ICMS, quadro Débito do Imposto – no
campo 002 “Outros Débitos”, com a discriminação:“Débito Relativo ao Decreto 22.066/01”;

II -  a partir de 1º de outubro de 2005, em relação às remessas interestaduais dos
produtos de que trata o “caput”, deverá ser feito o recolhimento por meio de Guia Nacional de
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, do imposto devido em favor do Estado destinatário,
na condição de sujeito passivo por substituição tributária, devendo o referido documento acompa-
nhar a mercadoria;

III –  para efeito de apuração do imposto, após o confronto entre o imposto
devido em favor do Estado da Paraíba, na hipótese do inciso I, e o crédito presumido nas saídas de
AEAC, nos termos do art. 2º do Decreto nº 22.066/01, se houver saldo credor, este será transfe-
rido para o período seguinte, e, no caso de saldo devedor, a diferença será recolhida até dia 10 do
mês subseqüente;

IV -  até o quinto dia útil do mês subseqüente, juntamente com a nota fiscal
consolidada correspondente aos créditos compensados, o contribuinte enviará mapa resumo, na
forma estabelecida em regime especial, à Gerência de Fiscalização da Substituição Tributária e do
Comércio Exterior, para controle e acompanhamento do Fisco;

V - a partir de 1º de outubro de 2005, nas operações de saída do estabelecimento
produtor de álcool etílico anidro combustível e dos produtos de que trata o “caput”, além da
emissão da nota fiscal para cada operação, o contribuinte emitirá, também, o passe fiscal no
estabelecimento da empresa, devendo o referido documento acompanhar a mercadoria;

VI – nos livros e documentos fiscais, quando do registro das operações
realizadas pelo contribuinte, deverá constar referência a esta Portaria.

Art. 2º  As regras definidas nesta Portaria somente serão aplicáveis aos contribu-
intes autorizados mediante concessão de Regime Especial pelo Secretário de Estado da Receita,
ficando os demais submetidos à sistemática normal do Decreto nº 22.066, de 30 de julho de 2001,
alterado pelo  Decreto nº 25.013, de 29 de abril de 2004.

Parágrafo único. O Regime Especial de que trata o “caput”, requerido na forma
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, estabelecerá
prazo para o contribuinte entregar, à Gerência de Fiscalização da Substituição Tributária e do
Comércio Exterior, mapa resumo correspondente a todas as operações a partir de julho de 2004
até a data da publicação desta portaria.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 217, de 23 de julho de 2004.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Receita

PORTARIA Nº 251/GS/SA                                                João Pessoa, 26 de setembro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  05.011.462-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, DANIEL COSTA DANTAS do cargo de Escrivão de
Polícia, Código GPC 610 – Classe A, matrícula n.º 155.287-2, lotado na Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

PORTARIA Nº 252/GS/SEAD                                   João Pessoa, 23 de setembro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º 05.011.512-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FRANCISCO JEAN DA SILVA LEITE do cargo de
Delegado de Polícia Civil, Código GPC 601 – Classe A, matrícula n.º 155.433-6, lotado na
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Administração

Portaria nº     1743                                       João Pessoa,    28     de    09           de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1648 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, ex-ofício, de acordo com o artigo 34, inciso I, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, LUIZ BONIFACIO NETO, Professor, da
cadeira de Química, matrícula nº 144.260-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Isabel Maria das Neves, para a Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Profª Daura Santiago Rangel,   ambas nesta Capital.

UPG: 200                    UTB: 1208

Portaria nº     1744                                       João Pessoa,   28      de    09           de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1713 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, ex-ofício, de acordo com o artigo 34, inciso I, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CLODOVALDO DE LIMA  SILVA, Professor,
da cadeira de Educação Física, matrícula nº 134.647-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Prof. Luiz Gonzaga Burity, para a Escola Esta-
dual do Ensino Fundamental Frederico Lundgren,    ambas na cidade de Rio Tinto.

UPG: 058                    UTB: 1942

Portaria nº    1745                                    João Pessoa,   28       de      09         de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,

 R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ZENAIDE MARIA FIGUEIREDO, Técnico de
Nível Médio, matrícula nº 98.884-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual de
Educação Infantil e Ensino Fundamental Nossa Senhora de Fatima, para a Escola  Estadual do
Ensino Fundamental José Leite, ambos na  cidade de Conceição.

UPG: 015                        UTB: 7071

Portaria nº   1746                                                  João Pessoa,     28       de  09      de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,

R E S O L V E designar IVONE MARCOLINO GUIMARAES,  Regente de
Ensino, matrícula nº 84.336-9, com lotação fixada nesta Secretaria,  para ter exercício na Escola
Estadual do Ensino Fundamental Dr. Fenelon Nóbrega, na cidade de Salgadinho.

UPG: 063                    UTB:  6135

Portaria nº   1747                                                 João Pessoa,    28        de  09      de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,

R E S O L V E designar NADIR NUNES DOS SANTOS SILVA, Professor, da
cadeira de Português,  matrícula nº 142.235-9, com lotação fixada nesta Secretaria,  para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Pres. Médice,  nesta Capital.

UPG: 200                  UTB:  1206

Portaria nº     1748                                           João Pessoa,    28        de      09       2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281,  de 24 de fevereiro de 2003, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 010725-6/2005-SEC,

R E S O L V E  remover, ex-ofício, de acordo com o artigo 34, inciso I, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSEFA MOREIRA BARREIRO, Professor,
matrícula nº 144.427-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual do Ensino Médio
Terezinha Mangueira, para a Escola Estadual do Ensino Fundamental Joana Abílio Pegado,  ambas
em Diamante.

UPG: 094                      UTB: 7057

Portaria nº     1749                                       João Pessoa,  28       de     09          de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1716 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  designar MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO DINIZ0,
Professor, da cadeira de Geografia, matrícula nº 85.420-4, com lotação fixada nesta Secretaria,
para ter exercício na Escola Normal Estadual Anisio Pereira Borges, na cidade de Santa Rita.

UPG: 033                   UTB: 1282

Portaria nº    1750                                      João Pessoa,    28      de    09           de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 281, de 24 de fevereiro de 2003,  e tendo em vista ofício
nº 1634 da sede da 1ª Região de Ensino,

R E S O L V E  remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, inciso III, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 88.500-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Esta-
dual do Ensino Fundamental Umbelina Garcez, para a Escola  Estadual do Ensino Fundamental e
Médio Senador Rui Carneiro, ambas em Mamanguape.

UPG: 023                     UTB: 1244


